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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Órgão: Departamento de Obras  

Divisão Requisitante: Praças, Parques e Jardins 

Responsável pela Demanda: Sebastião 

Clodoaldo de Souza 
 

E-mail: compras@palmital.sp.gov.br  Telefone: (18) 3351-9333 

 

 

1. Justificativa da necessidade da aquisição do equipamento, considerando o Planejamento 

Estratégico, se for o caso.  

O presente processo de Dispensa de Licitação para Registro de Preços tem por objetivo a 

aquisição de bancos de concreto, destinados à manutenção, conservação e adequação das praças 

públicas do Município de Palmital. 

A demanda decorre da necessidade contínua de reposição e instalação de mobiliário urbano, 

tendo em vista que diversos bancos atualmente existentes encontram-se danificados, deteriorados pela 

ação do tempo ou insuficientes para atender ao fluxo de usuários, comprometendo o conforto, a 

segurança e a adequada utilização dos espaços públicos. 

As praças municipais constituem importantes áreas de convivência social, lazer e bem-estar da 

população, sendo dever do Poder Público garantir que esses ambientes estejam devidamente 

estruturados, acessíveis e confortáveis. Nesse contexto, a aquisição dos bancos de concreto visa 

proporcionar maior comodidade aos munícipes, além de contribuir para a valorização dos espaços 

urbanos, incentivo ao uso coletivo e fortalecimento do convívio comunitário. 

A opção pelo registro de preços justifica-se pela natureza recorrente da demanda, uma vez que a 

necessidade de instalação ou substituição dos bancos poderá ocorrer de forma gradual e conforme a 

disponibilidade orçamentária, bem como em atendimento a eventuais manutenções emergenciais nas 

praças do município, possibilitando maior eficiência administrativa, economicidade e planejamento das 

aquisições. 

2. Quantidade estimada de mercadoria a ser registrada 

30   UNIDADES   BANCO DE CONCRETO 

3. Especificação do item a ser adquirido 

BANCO DE CONCRETO – Banco de concreto para áreas externas, destinado à instalação em 

praças públicas e demais espaços de convivência do Município, confeccionado em concreto 

estrutural, com acabamento liso, próprio para uso externo, resistente às intempéries, à ação do 

tempo e ao uso contínuo. 
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O banco deverá possuir estrutura monobloco ou composta por assento e pés em concreto, 

garantindo estabilidade, durabilidade e segurança aos usuários, dispensando manutenção 

frequente. 

Dimensões mínimas aproximadas: 

 Comprimento: 130 cm 

 Largura: 35 cm 

 Altura: 45 cm 

Admitir-se-á pequena variação dimensional, desde que não comprometa a funcionalidade, 

ergonomia e padrão visual do mobiliário urbano. 

O produto deverá apresentar: 

 Superfícies regulares, sem rebarbas, trincas ou falhas estruturais; 

 Capacidade de suportar uso contínuo em ambiente externo; 

 Cor natural do concreto ou acabamento compatível com mobiliário urbano; 

 Adequação para fixação ou assentamento direto sobre base nivelada, quando necessário. 

O banco deverá ser entregue pronto para instalação, atendendo às normas técnicas aplicáveis e às 
condições estabelecidas neste documento. 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a entrega do produto (s) 

Após o envio do empenho e a descrição do quantitativo do material, a empresa vencedora terá o 

prazo de 10 (dez) dias para realizar a entrega.  

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela 

fiscalização. 

Gestor do Processo: Sebastião Clodoaldo de 

Souza 

Responsável pela fiscalização: Jose Antonio dos 

Santos  

  

 

Palmital, 21 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Sebastião Clodoaldo de Souza 

Diretor do Departamento de Obras 

 

 


